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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPI0 DE PENED0
GABINETE DO PREFEITO

LEi  m]NicipAi.  N°  1.397/2oii.
iNci,tFi   No   cÀnibáRio   DE   EVENTos
DA   CIDaFIÊ   PB    PE     1]0,    Ã    ``SE"À

IJO      "gRO      ESC0IÁR",      A      SER

REÃI,IZÃDÀ,           ÂNonncN" ,           uÀ

rERCEmÀ  smmlm  I]E  sET"Ro  =  DÁ
oúmAS  pRoviDÊNcizis.

o  PREeEiTo  Do  lomiicIPIO  DE  PENEDO,   Estado  de  Z\1agoas.
Faço    saber    que    Câmara    aprova,     eu    sanciono    e    mandc)    publicar    a
seguinte  LEI:

Ârt.   1°  -  Fica  incluída  no  Calendário  de  Eventos  da  Cidade  de
Penedo,   a  Semaná  do  Teatro  Escolar,   a  ser  realizada,   anualmente,   na
terceira  semana  de  setembro.

ZLrt.   2°   -  As   déspesas   com   a   execução   dest.a   I]ei   correrão   por
conta      de     dotações      orçamentárias      próprias,      suplementac±as      se
neces s ário .

Ârt.   3°   -   o  Executivo   regulamenfará   esta   lei   nc)  prazo   de   60
(sessenta)   dias,   contados  da  data  de  sua  publicação.

Àrc.     4°     -    Esta    lei    entrará    em    vigcir    na    dat.a    de     sua
publicaçâo,   revogadas  as  disposições  em  contrário.

PREEGITtmzL   IztJNICIPÀL   DE   PENEDO,    aos   vinte   é   q(iatz:o   dias   do
nês  de  agosto  do  ano  de  dois  nil  e  onze,   375°   ano  de  elevação  a
catego±ia  de Vila. ---\-
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